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de 16 de outubro de 1~85 

Autoriza a Prefeitura Municipal a 

doar área de terra do patrimônio 

municipal ã Irmandade da Santa Ca 

sa de r!isericórdia de são Jose dos 

Campos e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de São Josê dos Campos, 

faz saber que a câmara t1unicipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei, 

Artigo 19 - Fica a Prefeitura Municipal 

são José dos Campos autorizada a doar à Irmandade da Santa Casa de Miseri 

côrdia de são José dos Campos , área de terra do patrimônio municipal, 

sim descrita e caracterizada: 

I - TERRENO: Area oarcial 

II - SITUACÃO: Rua Saigiro N~kamura, e 

da Velha Rio-são Paulo, bairro Vila Industrial. 

III - CARACTER!STICAS DO TERRENO: de 

pezoidal, sem benfeitorias. 

IV - MEDIDAS E CONFRONTACÕES: A medição tem 

corno ponto de ~artida , o local designado ?elo ponto n9 10, localizado no 

alinhamento com a Estrada Velha Rio-São Paulo , e di visa com a área do Pro!! 

to Socorro. Deste ponto, segue rnargeando a Estrada Ve lha Rio-São Paulo, ~ 

té o ponto n9 08, com rumo de 75902'06"SW e extensão de 212,98rn (duzentos 

e doze metros e noventa e oito centímetros), confrontando com a 

Velha Rio-São Paulo ; deste ponto deflete à direita e segue em direção 

ponto n9 12, com rumo de 029l2 ' 55 " N~J e extensão de 234 ,80rn (duzentos e 

trinta e quatro metros e oitenta centímetros} confrontando-se com a area 

d~ Prefeitura; deste ponto, deflete à direita e segue pe l e alinhamento da 

Rua Saigiro N~karnura , até o ponto n9 04 , com rumo de 78942 ' 30"SE e Exten 

sao de l54,95rn (cento e cinquenta e quatro metros e noventa e cinco centí 

metros ) , confrontando- se com a Rua Saigiro Nakamura; deste ponto , deflete 

à direita e segue pelo alinhamento da Rua até o ponto n9 ll, com rumo de 

67928' 34"SE e extensão de 60 ,48~ (sessenta metros e quarenta e oito cen 

tirnetros) confrontando- se com a mesma Rua Saigiro Nakamura; e deste ponto 

deflete à direi ta e segue até o ponto de partida, ponto n9 10, com rumo 

de 039l0'13"SE em extensão de l26,3lm (cento e vinte e seis metros e trin 

ta e um centímetros) , confrontando-se com a área do Pronto Socorro. O p~ 

rirnetro descrito caracteriza uma superfície de 38.219 , 00rn2 (trinta e oito 

mi l, duzentos e dezenove metros quadrados ) 

Artigo 29 - O imóvel objeto desta lei, dest! 

na-se a construção, instalação e func ionamento pela Irmandade da Santa • 

Casa de Misericórdia de são José dos Campos, de urna unidade hospitalar . 

Artigo 39 - Da escritura de doação,constarão 

as seguintes condições: 
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a} não poder o iMÕvel ser utilizado para fi 

nalidade diversa da prevista no artigo 29 

da presente lei; 

b} obrigatoriedade da donatária dar . ~ . 
lnlClO 

as obras no prazo de 2 (dois) anos, cont~ 

dos da data da assinatura da escritura de 

doação; 

c} obrigatoriedade da donatária concluir as 

obras no prazo de 5 (cinco) anos , a paE 

tir da data de sua início, de forma a po~ 

sibilitar o funcionamento integral da uni 

dade hospitalar. 

Parágrafo Onico - No caso de descumprimento 

pela donatária do disposto neste artigo , a área em questão reverterá ao 

patrimônio público, com todo s as benfeitorias e acessoes a ela incorpor~ 

das, sem exceçoes e independentemente de quaisquer indenizações . 

Artigo 49 - O imóvel referido e descrito no 

artigo 19 desta lei, igualmente reverterá ao patrimônio municipal com to 

das as suas benfeitorias e acessões de quaisquer natureza, independente ' 

de indenização, ocorrendo a dissolução ou extinção da Irmandade da Santa 

Casa de Misericórdia de São José dos Campos. 

Artigo 59 - As despesas que originarem com a 

lavratura da escritura de doação e bem assim as referentes ao seu 

tro no cartõrio competente, correrao por conta da donatária. 

regi~ 

Artigo 69 - Todas as etapas de desenvolvime~ 

to do presente projeto, construção, instalação e funcionamento da unidade 

hospitalar da Santa Casa deverão ser supervi sionadas pe la Comissão Regi~ 

nal Interinstitucional de Saúde - C.R . I.S. e pela Comissão Municipal Int~ 

rinstitucional de Saúde - C.I.M.S . para que sejam respeitadas as priorid~ 

des das Ações Integradas de Saúde - A.I.S. 

Artigo 79 - Esta lei entrará e m vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

16 de outubro de 1985 . 

' 
Prefeitura Municipal 

Marinho 

Prefeito Municipal 

dos Campos, 

-~to~2?»r~~~L ) 
Secretário del Assuntos Jurídicos 
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Registrada e publicada no Setor de Formaliza 

çao de Atos, Secret aria de Assuntos Jurídicos, aos dezesseis dias do mes 

de outubro do ano de mil novecentos e oitent a e cinco./ 
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~nato Júnior 
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Formalização de Atos 
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